
Quarta-feira, 8 de Dezembro de 2010 I SÉRIE - Número 49 

BOLETIM DA REPÚBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUMARIO 

Assembleia da República: 

Resolução n.o 32/2010: 

Ratifica a nomeação de Adel ino Manuel Muchanga, para o cargo 

de Vice-Presidente do Tribunal Supremo. 

Conselho de Ministros: 

Resolução n.o 52/2010: 

Ratifica o A c o r d o de Crédito ce lebrado entre o Governo da 

República de Moçambique e Assoc iação Internacional para o 

Desenvolvimento, no dia 17 de Novembro de 2 0 1 0 , e m Maputo, 

no montante de SDR 33 000 000, o equivalente a U S D 50 000 0 0 0 , 

destinado ao Programa de D e s e n v o l v i m e n t o Municipal de 

Maputo II (Pro Maputo). 

Resolução n.o 53/2010: 

Ratifica o Acordo de Crédito ce lebrado entre o G o v e r n o da 

República de Moçambique e Assoc iação Internacional para 

o Desenvolv imento , no dia 17 de Novembro de 2 0 1 0 , em 

Maputo, no montante de S D R 25 7 0 0 0 0 0 , o equivalente a 

U S D 3 9 0 0 0 0 0 0 , dest inado a o Projecto de Aqui s i ção de 

Medicamentos e Consumíveis Hospitalares. 

Resolução n.o 54/2010: 

Ratifica o Acordo de Credito ce lebrado entre o Governo da 

República dc Moçambique e Assoc iação Internacional para o 

Desenvolvimento, na qualidade de Administradora do Trust 

Fund do Governo Australiano, no dia 17 dc Novembro de 2010 , 

em Maputo, no montante de A U $ 15 0 0 6 5 7 5 , o equivalente a 

USD 13 100 000, destinado ao Projecto de A p o i o Institucional 

e Serviços de Agua 

Ministério do Interior: 

Diploma Ministerial n.o 214/2010: 

C o n c e d e a n a c i o n a l i d a d e m o ç a m b i c a n a , por r e a q u i s i ç ã o , 

a Virgílio Francisco Pires Jorge. 

Diploma Ministerial n.o 215/2010: 

C o n c e d e a n a c i o n a l i d a d e m o ç a m b i c a n a , por r e a q u i s i ç ã o , 

a Luís Wong. 

Diploma Ministerial n.o 216/2010: 

C o n c e d e a nac ional idade m o ç a m b i c a n a , por natural ização, 

a Paul Feyen. 

Diploma Ministerial n.o 217/2010: 

C o n c e d e a nac iona l idade m o ç a m b i c a n a , por natural ização, 

a Hussein Yahfoufi. 

Diploma Ministerial n.o 218/2010: 

C o n c e d e a nac iona l idade m o ç a m b i c a n a , por natural ização, 

a Husein Basma. 

Diploma Ministerial n.o 219/2010: 

C o n c e d e a nac ional idade m o ç a m b i c a n a , por natural ização, 

a Murumba Nassero. 

ASSEMBLEIA DA REPUBLICA 

Resolução n.° 32/2010 

de 8 de Dezembro 

Ao abrigo do disposto na alínea h) do n.° 2 do artigo 179 da 
Constituição, a Assembleia da República determina: 

Artigo 1. É ratificada a nomeação de Adelino Manuel 
Muchanga para o cargo de Vice-Presidente do Tribunal Supremo. 

Art. 2. A presente Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Aprovada pela Assembleia da República, aos 18 de 
Novembro de 2010. 

Publique-se. 

A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel 
Macamo. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 52/2010 
de 8 de Dezembro 

Havendo necessidade dc dar cumprimento às formalidades 
previstas no Acordo de Crédito celebrado entre o Governo da 
República de Moçambique e a Associação Internacional para 
o Desenvolvimento, ao abrigo do disposto na alínea g) do 
n.° 1 do artigo 204 da Constituição da República, o Conselho de 
Ministros determina: 

Único. É ratificado o Acordo de Crédito celebrado entre 
o Governo da República dc Moçambique e a Associação 
Internacional para o Desenvolvimento, no dia 17 de Novembro de 
2010, em Maputo, no montante dc SDR 33 000 000, o equivalente 
a USD 50 000 000, destinado ao Programa de Desenvolvimento 
Municipal de Maputo II (Pro Maputo). 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 7 de Dezembro 
de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

Resolução n.° 53/2010 
de 8 de Dezembro 

Havendo necessidade de dar cumprimento às formalidades 
previstas no Acordo de Crédito celebrado entre o Governo da 
República de Moçambique e a Associação Internacional para 
o Desenvolvimento, ao abrigo do disposto na alínea g) do 
n.° 1 do artigo 204 da Constituição da República, o Conselho de 
Ministros determina: 

Único. É ratificado o Acordo de Crédito celebrado entre 
o Governo da República de Moçambique e a Associação 



Internacional para o Desenvolvimento, no dia 17 de 
Novembro de 2010, em Maputo, no montante de SDR 25 700 
000, o equivalente a USD 39 000 000, destinado ao Projecto de 
Aquisição de Medicamentos e Consumíveis Hospitalares. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 7 de Dezembro 
de 2010. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali., 

Resolução n.° 54/2010 
de 8 de Dezembro 

Havendo necessidade de dar cumprimento às formalidades 
previstas no Acordo de Crédito celebrado entre o Governo da 
República de Moçambique e a Associação Internacional para 
o Desenvolvimento, ao abrigo do disposto na alínea g) do 
n.° 1 do artigo 204 da Constituição da República, o Conselho de 
Ministros determina: 

Único. É ratificado o Acordo de Crédito celebrado entre 
o Governo da República de Moçambique e a Associação 
Internacional para o Desenvolvimento, na qualidade de 
Administradora do Trust Fund do Governo Australiano, no dia 
17 de Novembro de 2010, em Maputo, no montante de AU$ 15 
006 575, o equivalente a USD 13 100 000, destinado ao Projecto 
de Apoio Institucional e Serviços de Água. 

Aprovada peio Conselho de Ministros, aos 7 de Dezembro 
de 2010. 

Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Aires Bonifácio Baptista Ali. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 214/2010 
de 8 de Dezembro 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
conjugado com o artigo 16 da Lei n.° 16/87, de 21 de Dezembro, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
reaquisição, a Virgílio Francisco Pires Jorge, nascido 
a21 de Setembro de 1956,em Inhambane-Moçambique. 

Ministério do Interior, em Maputo, 29 de Setembro de 2010. 
- O Ministro do Interior, José Condugua António Pacheco. 

Diploma Ministerial n.° 215/2010 
de 8 de Dezembro 

O Ministro do interior, verificado ter sido dado cumprimento 
ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
conjugado com o artigo 16 da Lei n.° 16/87, de 21 de Dezembro, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
reaquisição, a Luís Wong, nascido a 15 de Maio de 
1956, em Manica - Moçambique. 

Ministério do Interior, em Maputo, 29 de Setembro de 2010. 
- O Ministro do Interior, José Condugua António Pacheco. 

Diploma Ministerial n.° 216/2010 

de 8 de Dezembro 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
no uso da faculdade que lhe e concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
naturalização, a Paul Feyen, nascido a 26 de Setembro 
de 1956, em Bree - Bélgica. 

Ministério do Interior, em Maputo, 12 de Novembro de 2010. 
- O Ministro do Interior, Alberto Recardo Mondlane. 

Diploma Ministerial n.° 217/2010 

de 8 de Dezembro 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
naturalização, a Hussein Yahfoufi, nascido a 11 de Janeiro 
de 1961, em Líbano. 

Ministério do Interior, em Maputo, 12 de Novembro de 2010. 
- O Ministro do Interior, Alberto Recardo Mondlane. 

Diploma Ministerial n.° 218/2010 

de 8 de Dezembro 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
naturalização, a Husein Basma, nascido a 26 de Agosto 
de 1972, em Tyre - Líbano. 

Ministério do Interior, em Maputo, 12 de Novembro de 2010. 
- O Ministro do Interior, Alberto Recardo Mondlane. 

Diploma Ministerial n. 219/2010 

de 8 de Dezembro 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
naturalização, a Murumba Nassero, nascido a 14 de 
Julho de 1955, em Congo. 

Ministério do Interior, em Maputo, 29 de Novembro de 2010. 

- O Ministro do interior, Alberto Recardo Mondlane. 




